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QUESTÃO RELEVANTE:
1. A Comissão Parlamentar de Inquérito das BETS - CPIBETS, por seu Presidente, Senador Dr. Hiran,
encaminhou à Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda o Requerimento Nº 388/2025 CPIBETS
(49308592), por meio do Ofício Nº 127/2025 - CPIBETS ( 49308830)

2. O Requerimento Nº 388/2025 CPIBETS (49308592) faz requisição de informações da Secretaria de
Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda (SPA/MF) acerca de itens apontados:

1. Com base na listagem de empresas operadoras de apostas e suas respec@vas marcas, anexa a
este requerimento, solicitamos esclarecimentos acerca dos critérios e razões que resultaram na
classificação de determinadas empresas como “Solicitada (NÃO AUTORIZADA)”. Especificamente,
buscamos compreender os fundamentos técnicos, legais ou administra@vos que impedem, até o
momento, a autorização dessas en@dades para operar no mercado brasileiro de apostas, conforme
regulamentação vigente.
 
2. A listagem em anexo contém informações sobre empresas com status “Autorizada”, “Licenciada”
e “Solicitada (NÃO AUTORIZADA)”, incluindo suas marcas associadas, quando disponíveis.
Ressaltamos que o obje@vo deste pedido é obter maior transparência sobre o processo de
avaliação e os requisitos aplicados, contribuindo para o entendimento das condições impostas às
operadoras no âmbito da Secretaria.

 

 

3. A Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda (SPA/MF), no âmbito de sua
competência regimental, por sua Subsecretaria de Autorização (SAT), realiza a análise dos requerimentos de
autorização para operação com apostas de quota fixa e, nesta competência, passa a responder aos quesitos em
cumprimento ao Despacho 49343942.

4. Em relação ao questionado no primeiro quesito:
 
 

1. COM BASE NA LISTAGEM DE EMPRESAS OPERADORAS DE APOSTAS E SUAS RESPECTIVAS MARCAS, ANEXA
A ESTE REQUERIMENTO, SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS ACERCA DOS CRITÉRIOS E RAZÕES QUE
RESULTARAM NA CLASSIFICAÇÃO DE DETERMINADAS EMPRESAS COMO “SOLICITADA (NÃO AUTORIZADA)”.
ESPECIFICAMENTE, BUSCAMOS COMPREENDER OS FUNDAMENTOS TÉCNICOS, LEGAIS OU ADMINISTRATIVOS
QUE IMPEDEM, ATÉ O MOMENTO, A AUTORIZAÇÃO DESSAS ENTIDADES PARA OPERAR NO MERCADO



BRASILEIRO DE APOSTAS, CONFORME REGULAMENTAÇÃO VIGENTE.

 
5. A Portaria SPA/MF nº 827, de 2024, dispõe sobre as regras e as condições para obtenção da
autorização para exploração comercial da modalidade lotérica de apostas de quota fixa por agentes econômicos
privados em todo o território nacional, visando regulamentar o disposto no art. 29 da Lei nº 13.756, de 2018, e
nos arts. 4º a 13 da Lei nº 14.790, de 2023.

6. Como regra geral, a fase preliminar de análise dos requerimentos de autorização tem a duração
de até cento e cinquenta dias, conforme dispõe o art. 16 da referida Portaria:

 
“Art. 16. A Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda deverá no@ficar as pessoas
jurídicas requerentes em até cento e cinquenta dias, contados da data de protocolo do
requerimento de autorização de que trata o art. 15 no SIGAP, para:
I - realizar o pagamento pela outorga de autorização, nos termos do art. 17, e apresentar os
comprovantes de que trata o art. 14; ou
II - comunicar o indeferimento do requerimento de autorização, nos termos do art. 19.
 
Parágrafo único. O prazo para no@ficação de que trata o caput deverá observar as hipóteses de
suspensão de prazo previstas nesta Portaria.”
 
(grifo nosso)
 
 

7. Nessa fase, a análise se restringe aos documentos apresentados em cumprimento aos arts. 8º a 12
da Portaria, distribuídos conforme as categorias estabelecidas nos incisos I a V do art. 7º:

"Art. 7º O requerimento para obtenção de autorização para exploração comercial da modalidade
lotérica de apostas de quota fixa será acompanhado dos documentos que comprovem a:
I - habilitação jurídica;
II - regularidade fiscal e trabalhista;
III - idoneidade;
IV - qualificação econômico-financeira; e
V - qualificação técnica."
 
 

8. Durante a análise preliminar da documentação pelos servidores, visando sanar eventuais
pendências, as pessoas jurídicas requerentes podem ser no@ficadas a apresentarem documentos ou
informações complementares, por meio do Sistema de Gestão de Apostas - Sigap, tendo por base o disposto no
art. 13 da Portaria SPA/MF nº 827, de 2024. Neste aspecto, cumpre acrescentar que a não entrega de toda
documentação ou a necessidade de complementação de informação importa na suspensão do prazo disposto no
art. 16, anteriormente citado, até a apresentação integral dos documentos:

 
“Seção VI - Documentação Complementar e Prazo Adicional
 
Art. 13. No curso da avaliação do requerimento de autorização, a Secretaria de Prêmios e Apostas
do Ministério da Fazenda poderá solicitar, por meio do Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP
referido no art. 15, documentos ou informações complementares.
§ 1º A pessoa jurídica requerente deverá apresentar os documentos ou informações
complementares no prazo de quinze dias, contado da no@ficação enviada por meio do SIGAP,
observado o disposto no art. 25.
§ 2º O prazo de que trata o art. 16 ficará suspenso até a apresentação dos documentos de que
trata o caput.
§ 3º A não apresentação, sem jus@fica@va, dos documentos ou informações complementares no
prazo de que trata o § 1º deste ar@go acarretará o arquivamento defini@vo do requerimento de
autorização.”
 
(grifo nosso)
 
 

9. E, ainda, embora não previsto inicialmente pela legislação aprovada pelo Congresso Nacional, em
especial a Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, após a avaliação da documentação por parte Ministério da
Fazenda, ficou definido, pela Portaria Interministerial MF/MESP/AGU Nº 28, de 22 de maio 2024, a seguinte



disposição regulatória adicional:
 

"Art. 3º À Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda compete autorizar
a exploração comercial da modalidade lotérica de apostas de quota fixa, após a anuência do
Ministério do Esporte, que se manifestará no prazo de até quarenta e cinco dias da submissão de
que trata o §2º, aplicando-se a regra de aprovação análoga à disposta no inciso IX do art. 3º da Lei
nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
§ 1º O requerimento de autorização para exploração comercial da modalidade lotérica de apostas
de quota fixa será registrado no Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP e subme@do ao
exame prévio pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda.
§ 2º Após o exame prévio de que trata o § 1º, o requerimento de autorização será
submetido eletronicamente ao Ministério do Esporte.
§ 3º A equipe técnica do Ministério do Esporte terá acesso ao Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP
com nível de acesso compatível com a análise e manifestação de que trata o caput.
§ 3º Em caso de divergência entre o exame prévio realizado pela Secretaria de Prêmios e Apostas
do Ministério da Fazenda de que trata o § 1º e a manifestação do Ministério do Esporte de
que trata o caput, a questão será subme@da ao Advogado-Geral da União, nos termos do disposto
no inciso XI do art. 4º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.
 

10. Implicou esta inovação regulatória na divisão do período de análise das solicitações em um
período para análise prévio, agora reduzido para cento e cinco dias (150 dias inicialmente previstos, subtraídos
45 dias de tramitação no Ministério dos Esportes), prazo no qual esta Secretaria deve emi@r um parecer
preliminar a respeito da documentação apresentada, nas cinco categorias definidas no Art. 7º da Portaria
MF/SPA nº 827/2024, e outro período, para anuência da Diretoria de Monitoramento e Avaliação das Apostas
Espor@vas do Ministério do Esporte, de quarenta e cinco dias, ambos os períodos abarcados no prazo total
definido para a apreciação das solicitações de autorização, de cento e cinquenta dias .

11. A Portaria Interministerial referida estabelece, implicitamente e sem relação de hierarquia, a co-
responsabilidade do Ministério da Fazenda e do Ministério do Esporte em relação ao resultado e ao prazo de
tramitação das solicitações, além de estabelecer a mediação da Advocacia-Geral da União em caso de
divergência interministerial. 

12. A Portaria Interministerial MF/MESP/AGU Nº 28/2024 foi depois complementada pela Portaria
MESP Nº 98, de 7 de outubro de 2024, para estabelece o procedimento para a emissão de anuência
do Ministério do Esporte sobre requerimentos para exploração comercial da modalidade lotérica de apostas de
quota fixa, tendo como referência os critérios da Portaria SPA/MF nº 827/2024, em suma:

"Art. 4º Compete à Diretoria de Monitoramento e Avaliação das Apostas Esportivas:
I - realizar o exame inicial do requerimento de autorização e sua admissibilidade, de acordo com os
critérios constantes no art. 7º ao art. 12º da Portaria SPA/MF nº 827/2024;
II - zelar pelo cumprimento no art. 3º da Portaria Interministerial MF/MESP/AGU nº 28/2024;
III - solicitar à SPA/MF a no@ficação da pessoa jurídica requerente para que
apresente esclarecimentos adicionais, ajustes ou complemento de informação, em razão de
insuficiência, incompletude ou inconsistência da documentação apresentada; e
IV - registrar, por meio do Sistema de Gestão de Apostas - SIGAP, a deliberação da Equipe Técnica
de que trata o § 4º do art. 2º desta Portaria."
 

13. Atendidos os requisitos da fase de análise preliminar, que inclui a avaliação documental da SPA e
a do MESP, os requerentes são, então, no@ficados a realizarem o pagamento da outorga e a comprovarem o
atendimento dos requisitos constantes do art. 14 da Portaria SPA/MF nº 827/2024:

 
"Art. 14. Os seguintes comprovantes poderão ser apresentados no prazo de até trinta dias, contado
da notificação de que trata o caput do art. 16, observado o disposto no art. 25:
I - pagamento pela outorga de autorização de que trata o inciso I do caput art. 5º, observado o
disposto no art. 16;
II - constituição da reserva financeira de que trata o inciso III do caput do art. 11;
III - integralização em moeda corrente do capital social mínimo de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de reais) de que trata o inciso IV do caput do art. 11, assim como a declaração de origem lícita dos
recursos que compõem o capital social de que tratam as alíneas "b" do inciso II e "b" do inciso III do
caput do art. 10;
IV - patrimônio líquido mínimo de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de que trata o inciso V
do caput do art. 11;
V - cer@ficado técnico de que trata o inciso I do caput do art. 12, no caso das pessoas jurídicas



requerentes que tenham apresentado o protocolo de solicitação; e
VI - implantação do sistema de atendimento aos apostadores de que trata o inciso III do caput do
art. 12."
 
 

14. Finalmente, desde que cumpridos todos os requisitos regulamentares, incluído o pagamento da
outorga de R$ 30 milhões por ato de autorização, a autorização é deferida nos termos do art. 18 da Portaria
SPA/MF nº 827/2024:

 
"Art. 18. Após o pagamento da outorga de autorização, desde que comprovado o atendimento aos
incisos I a VI do caput do art. 14, a autorização será deferida por meio de publicação de portaria de
autorização no Diário Oficial da União."
 

15. Em resumo, o procedimento administrativo de autorização pode apresentar dois desfechos:

I - o deferimento da solicitação com a conseguinte publicação de portaria do Ministério
da Fazenda contendo os dados da pessoa jurídica autorizada e suas respec@vas marcas, em
número máximo de três;

II - o indeferimento da solicitação, com fulcro nas previsões legais (a) do art. 19
da Portaria MF/SPA nº 827/2024 e do art. 11 da Lei nº 14.790/2023; (b) do § 2º  do ar@go 14
da Portaria MF/SPA nº 827/2024 e ar@go 13 da Lei nº 14.790/2023; e (c) na discricionariedade do
Ministério da Fazenda, à vista do interesse nacional e da proteção dos interesses da cole@vidade,
conforme determina o artigo 5º da Lei nº 14.790/2023.

 

LISTA DE AUTORIZADAS

 
16. Cumpridos o processo com o deferimento do pleito, os requerimentos serão autorizados. Como
sabido, já fora publicada pela SPA/MF a lista de empresas autorizadas a operarem com exploração de loteria de
quota fixa, disponível no endereço:

17. https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/secretaria-de-premios-e-apostas/lista-de-
empresas

 
 

 
Em relação ao questionado no segundo quesito do Requerimento Nº 388/2025 CPIBETS (49308592):

 
 

 2. A LISTAGEM EM ANEXO CONTÉM INFORMAÇÕES SOBRE EMPRESAS COM STATUS “AUTORIZADA”,
“LICENCIADA” E “SOLICITADA (NÃO AUTORIZADA)”, INCLUINDO SUAS MARCAS ASSOCIADAS,
QUANDO DISPONÍVEIS. RESSALTAMOS QUE O OBJETIVO DESTE PEDIDO É OBTER MAIOR
TRANSPARÊNCIA SOBRE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO E OS REQUISITOS APLICADOS, CONTRIBUINDO
PARA O ENTENDIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS ÀS OPERADORAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA.

 

3 - STATUS PROCESSUAL

 

18. A autorização para operação com loteria de quota fixa é ato administra@vo expedido pelo
Ministério da Fazenda, de natureza discricionário e pra@cado à vista do interesse nacional e da proteção dos
interesses da cole@vidade. A Lei nº 14.790/2023, portanto, indica a natureza jurídica de "autorização", sendo
expressão do meio comum usar “licença / licenciadas" como sinonímia, não sendo, porém, o termo
tecnicamente correto.

 
Lei 14.790/2023

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/composicao/orgaos/secretaria-de-premios-e-apostas/lista-de-empresas


 
“Art. 4º As apostas de quota fixa serão exploradas em ambiente concorrencial, mediante prévia
autorização a ser expedida pelo Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e da regulamentação
de que trata o § 3º do art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.
Art. 5º A autorização para exploração das apostas de quota fixa terá natureza de ato administra@vo
discricionário, pra@cado segundo a conveniência e oportunidade do Ministério da Fazenda, à vista
do interesse nacional e da proteção dos interesses da coletividade, observadas as seguintes regras:
I - não estará sujeita a quantidade mínima ou máxima de agentes operadores;
II - terá caráter personalíssimo, inegociável e intransferível; e
III - poderá, a critério do Ministério da Fazenda, ser outorgada com prazo de duração de 5 (cinco)
anos.”
 
 

19. A lista de autorizadas é a descrita no item 17 acima.

20. Os demais requerimentos encontram-se com classificações e estágios de análise variados perante
o Sistema de Gestão de Apostas do Ministério da Fazenda, dentre os quais:

I - CANCELADO: quando a parte Requerente cancela/desiste do pedido de operação
perante a SPA/MF.

II - EM ANÁLISE: quando o procedimento não transitou em defini@vo na esfera
administra@va, seja porque demandou no@ficações complementares diante da documentação
apresentada; seja porque fora aditado pela parte Requerente, redefinindo cronograma de análise
e ordem de apreciação; seja porque encontra-se em fase de pagamento e conclusão de
procedimento final; seja porque encontra-se em fase recursal; ou, finalmente, seja porque obteve
ordem judicial de sobrestamento.

 
 
 

3 - LISTAGEM ANEXA

 
21. Com base na listagem em anexo trazida pelo Requerimento Nº 388/2025 CPIBETS (49308592),
temos a indicar a atualização a seguir, referente aos status indicados, observando a lista informada,
complementando informações no que fora questionado na requisição. Importante designar tratar-se de atualização
até a presente data. Neste sentido, segue:

 

 

Pessoa Jurídica
Requerimento

SIGAP/MG
Status Marcas Autorizadas Fundamento

KAIZEN GAMING
BRASIL LTDA.

0001/2024 Autorizada BETANO Portaria SPA/MF nº
246/2025

SPRBTBR LTDA 0002/2024 Autorizada SUPERBET;

MAGICJACKPOT;

SUPER

Portaria SPA/MF nº
2.090/2024

MMD TECNOLOGIA,
ENTRETENIMENTO E
MARKETING LTDA.

0003/2024 Autorizada Rei do Pitaco;

Pitaco

Portaria SPA/MF nº
2.091/2024

VENTMEAR BRASIL
S.A.

0004/2024 Autorizada SPORTINGBET;

BETBOO

Portaria SPA/MF nº
247/2025

BIG BRAZIL
TECNOLOGIA E
LOTERIA S.A.

0005/2024 Autorizada CAESARS;

BIG

Portarias SPA/MF nº
370/2025; e nº
479/2025

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13756.htm#art29%25C2%25A73.0


NSX BRASIL S.A 0006/2024 Autorizada Betnacional;

Mr. Jack Bet

Portaria SPA/MF nº
2.092/2024

APOLLO
OPERATIONS LTDA

0007/2024 Autorizada KTO Portaria SPA/MF nº
2.093/2024

SIMULCASTING
BRASIL SOM E
IMAGEM S/A

0008/2024 Autorizada BETSSON Portaria SPA/MF nº
371/2025

GALERA GAMING
JOGOS
ELETRONICOS S A

0009/2024 Autorizada galera.bet Portaria SPA/MF nº
2.094/2024

F12 DO BRASIL
JOGOS
ELETRONICOS
LTDA.

0010/2024 Autorizada F12.BET;

LUVA.BET;

BRASILBET

Portaria SPA/MF nº
319/2025

BLAC JOGOS LTDA 0011/2024 Autorizada SportyBet;

LanceBEt

Sportybet*

 

Portaria SPA/MF nº
2.095/2024

*Portaria SPA/MF nº
480/2025

EB
INTERMEDIACOES E
JOGOS S/A

0012/2024 Autorizada ESTRELABET Portaria SPA/MF nº
320/2025

REALS BRASIL LTDA 0013/2024 Autorizada REALS;

UX;

NETPIX

Portaria SPA/MF nº
372/2025

BETFAIR BRASIL
LTDA

0014/2024 Autorizada BETFAIR Portaria SPA/MF nº
248/2025

OIG GAMING BRAZIL
LTDA

0015/2024 Autorizada 7Games;

Betão;

R7

Portaria SPA/MF nº
2.096/2024

HIPER BET
TECNOLOGIA LTDA

0016/2024 Autorizada HIPERBET Portaria SPA/MF nº
321/2025

NVBT GAMING LTDA 0017/2024 Autorizada NOVIBET Portaria SPA/MF nº
249/2025

SEGURO BET LTDA. 0018/2024 Autorizada Seguro Bet;

King Panda

Portaria SPA/MF nº
2.097/2024

GAMEWIZ BRASIL
LTDA

0019/2024 Autorizada 9F;

6R;

BET.APP

Portaria SPA/MF nº
464/2025



GAMEWIZ BRASIL
LTDA

0020/2024 Autorizada IJOGO;

FOGO777;

P9

Portaria SPA/MF nº
465/2025

HS DO BRASIL LTDA 0021/2024 Autorizada BET365 Portaria SPA/MF nº
250/2025

APOSTA GANHA
LOTERIAS LTDA

0022/2024 Autorizada APOSTA GANHA Portaria SPA/MF nº
251/2025

FUTURAS APOSTAS
LTDA

0023/2024 Autorizada BRAZINO777 Portaria SPA/MF nº
466/2025

LUCKY GAMING
LTDA

0025/2024 Autorizada 4PLAY;

PAGOL

Portaria SPA/MF nº
252/2025

GROVE EAGLE
GESTAO DE BENS
LTDA

0026/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-

H2 LICENSED LTDA 0027/2024 Autorizada SEUBET;

H2 BET

Portaria SPA/MF nº
253/2025

SC OPERATING
BRAZIL LTDA

0028/2024 Autorizada VBET;

VIVARO

Portaria SPA/MF nº
254/2025

CDA GAMING LTDA 0029/2024 Autorizada CASA DE APOSTAS;

BETSUL;

JOGO ONLINE

Portaria SPA/MF nº
255/2025

ESPORTES GAMING
BRASIL LTDA

0030/2024 Explorando
em razão de
determinação
judicial

 

Suspenso na
esfera
administrativa

 

ESPORTES DA SORTE

ONABET

Processo judicial
tramitando em
segredo de justiça

FAST GAMING S A 0031/2024 Autorizada BETFAST;

FAZ1BET;

TIVOBET

Portaria SPA/MF nº
467/2025

SUPREMA BET LTDA 0032/2024 Autorizada SUPREMABET;

MAXIMABET;

XPBET

Portaria SPA/MF nº
256/2025

BETESPORTE
APOSTAS ON LINE
LTDA

0033/2024 Autorizada BETESPORTE;

LANCE DE SORTE

Portaria SPA/MF nº
257/2025



RRX SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA

0034/2024 Em análise

(aditado/com
pendências)

_ _

BOA LION SA 0036/2024 Autorizada BETMGM;

MGM

Portaria SPA/MF nº
2.098/2024

BETSPEED LTDA 0037/2024 Autorizada BETSPEED Portaria SPA/MF nº
258/2025

BLOW
MARKETPLACE
LTDA

0039/2024 Autorizada BRAVO;

TRADICIONAL;

APOSTATUDO

Portaria SPA/MF nº
468/2025

LEVANTE BRASIL
LTDA

0040/2024 Autorizada SORTE ONLINE;

LOTTOLAND

Portaria SPA/MF nº
259/2025

DIGIPLUS BRAZIL
INTERACTIVE LTDA

0041/2024 Autorizada ArenaPlus Portaria SPA/MF nº
2.099/2024

PIXBET SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA

0042/2024 Autorizada

(autorização
provisória)

PIXBET;

FLABET;

BET DA SORTEva

PORTARIA SPA/MF
Nº 2.104, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024



LEMA
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SA

0043/2024 Indeferida - Art. 19, Portaria
SPA/MF 827/2024

 

“O exame
complementar de
idoneidade realizado
pela Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, tendo
por base consulta à
Diretoria de Combate
ao Crime Organizado
da Polícia Federal,
identificou supostas
práticas delituosas
relacionadas com a
requerente e
recomendou à
Subsecretaria de
Autorização a não
aprovação de sua
idoneidade. xii. Frente
ao exposto, acatando
recomendação da
Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, com
fulcro no art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, no art.
5º da Portaria SPA/MF
nº 1.475, de 2024, e
no caput do art. 5º da
Lei nº 14.790, de
2023, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0043/2024,
apresentado pela
LEMA
ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO S.A.,
CNPJ:
46.300.179/0001-01.”

HOPE GAMING LTDA 0045/2024 Cancelada
pela
Requerente

- -

BETBR LOTERIAS
LTDA

0045/2024 Autorizada APOSTOU;

B1 BET;

BRBET

Portaria SPA/MF nº
373/2025



GORILLAS GROUP
DO BRASIL LTDA

0046/2024 Autorizada BET GORILLAS;

BET BUFFALOS;

BET FALCONS

Portaria SPA/MF nº
469/2025

EA
ENTRETENIMENTO E
ESPORTES LTDA

047/2024 Autorizada BATEU BET;

HANZBET;

ESPORTIVA BET

Portaria SPA/MF nº
523/2025

TRACK GAMING
BRASIL LTDA

0049/2024 Autorizada BETWARRIOR Portaria SPA/MF nº
470/2025

SORTENABET
GAMING BRASIL SA

0050/2024 Autorizada SORTENABET;

BETOU;

BETFUSION

Portaria SPA/MF nº
260/2025

BELL VENTURES
DIGITAL LTDA

0051/2024 Autorizada BANDBET Portaria SPA/MF nº
270/2025

BRILLIANT GAMING
LTDA

0052/2024 Autorizada AFUN;

AI;

6Z

Portaria SPA/MF nº
261/2025

FOGGO
ENTERTAINMENT
LTDA.

0053/2024 Autorizada BLAZE;

JONBET

Portaria SPA/MF nº
471/2025

ANA GAMING BRASIL
SA

0054/2024 Autorizada BET7K;

CASSINOPIX;

BET VERA

Portaria SPA/MF nº
322/2025

TQJ-PAR
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A

0055/2024 Autorizada

(autorização
provisória)

BAÚ BINGO;

TELE SENA BET;

BET DO MILHÃO

 

PORTARIA SPA/MF
Nº 2.104, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024

7MBR LTDA 0056/2024 Autorizada

(autorização
provisória)

VERTBET;

CBET;

FANBIT

 

PORTARIA SPA/MF
Nº 2.104, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024

UPBET BRASIL LTDA 0057/2024 Autorizada UPBETBR;

9D;

WJCASINO

Portaria SPA/MF nº
323/2025

ENSEADA SERVICOS
E TECNOLOGIA
LTDA

0058/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-



BPX BETS SPORTS
GROUP LTDA

0059/2024 Explorando
em razão de
determinação
judicial

 

Suspenso na
esfera
administrativa

 

 

VAIDEBET;

BETPIX365;

OBABET

1038586-
84.2024.4.01.0000,
em trâmite na 11ª
Turma do Tribunal
Regional Federal da 1ª
Região

ALFA
ENTRETENIMENTO
S.A.

0060/2024 Autorizada Alfa.bet Portaria SPA/MF nº
2.100/2024

SELECT
OPERATIONS LTDA

0062/2024 Explorando
em razão de
determinação
judicial

(***)

 

Na esfera
administrativa,
requerimento
segue em
análise
administrativa,
fase
conclusiva

MMABET

BETVIP

PAPIGAMES

1001136-
58.2025.4.01.3400,
em trâmite na 4ª Vara
Federal Cível da
Seção Judiciária do
Distrito Federal

ZONA DE JOGO
NEGOCIOS E
PARTICIPACOES
LTDA

Não há Explorando
em razão de
determinação
judicial

ZONADEJOGO.COM

APOSTAONLINE.COM

ONLYBETS.TV

1108068-
07.2024.4.01.3400,
em trâmite na 4ª Vara
Federal Cível da
Seção Judiciária do
Distrito Federal

B3T4
INTERNATIONAL
GROUP LTDA

0063/2024 Autorizada BET4;

APOSTA BET;

FAZ O BET

Portaria SPA/MF nº
472/2025

SAMPAMEO LTDA 0064/2024 Em análise

(fase de
recurso)

 

-

 

-

SPORTVIP GROUP
INTERNATIONAL
APOSTAS LTDA

0065/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

SABIA
ADMINISTRACAO
LTDA

0066/2024 Autorizada BR4BET;

GOL DE BET;

LOTOGREEN

Portaria SPA/MF nº
399/2025



A2FBR LTDA. 0067/2024 Autorizada Bolsa de Aposta;

Fulltbet;

BetBra

Portaria SPA/MF nº
2.101/2024

A2FBR LTDA. 0067/2024 Autorizada Pinnacle;

Matchbook;

Betespecial

Portaria SPA/MF nº
2.102/2024

BETBOOM LTDA 0069/2024 Autorizada BetBoom Portaria SPA/MF nº
2.103/2024

TROPICALIZE BET
LTDA

0070/2024 Em análise

(fase de
recurso)

 

-

 

-

TROPICALIZE BET
LTDA

0071/2024 Em análise

(fase de
recurso)

 

-

 

-

APOSTA 1 LTDA 0072/2024 Autorizada APOSTA1;

APOSTAMAX

Portaria SPA/MF nº
524/2025

JOGO PRINCIPAL
LTDA

0073/2024 Autorizada GINGABET;

QGBET;

VIVASORTE

Portaria SPA/MF nº
262/2025

SKILL ON NET LTDA 0074/2024 Autorizada BACANAPLAY;

PLAYUZU

Portaria SPA/MF nº
374/2025

WORLD SPORTS
TECHNOLOGY DO
BRASIL S.A.

0075/2024 Autorizada BETCOPA;

BRASIL DA SORTE;

FYBET

Portaria SPA/MF nº
473/2025



AF TECNOLOGIA E
SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

0076/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0076/2024,
apresentado pela AF
TECNOLOGIA E
SOLUÇÕES
FINANCEIRAS LTDA.,
CNPJ:
41.363.584/0001-47,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista da não
apresentação do
Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, entende-se que
o presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0076/2024,
apresentado pela AF
TECNOLOGIA E
SOLUÇÕES
FINANCEIRAS LTDA.,
CNPJ: 41.363.584
/0001-47.”

RR PARTICIPACOES
E INTERMEDIACOES
DE NEGOCIOS LTDA

0077/2024 Autorizada MULTIBET;

RICOBET;

BRXBET

Portaria SPA/MF nº
525/2025



GGR7 LAZER,
PAGAMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

0078/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

STAKE BRAZIL LTDA 0079/2024 Autorizada STAKE Portaria SPA/MF nº
263/2025

FORTUNA
DIVERSOES
ELETRONICAS LTDA

0080/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-

CAIXA LOTERIAS S.A 0081/2024 Autorizada

(autorização
provisória)

BETCAIXA;

MEGABET;

XBET CAIXA

PORTARIA SPA/MF
Nº 2.104, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024

RESPONSA
GAMMING BRASIL
LIMITADA

083/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024



SPE UNICA BET
LTDA

084/2024 Indeferida - Art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024.

 

“O exame
complementar de
idoneidade realizado
pela Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, tendo
por base consulta à
Diretoria de Combate
ao Crime Organizado
da Polícia Federal,
identificou supostas
práticas delituosas
relacionadas com a
requerente e
recomendou à
Subsecretaria de
Autorização a não
aprovação de sua
idoneidade. xiii. Frente
ao exposto, acatando
recomendação da
Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, com
fulcro no art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, no art.
5º da Portaria SPA/MF
nº 1.475, de 2024, e
no caput do art. 5º da
Lei nº 14.790, de
2023, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0084/2024,
apresentado pela SPE
UNICA BET LTDA.,
CNPJ:
56.418.509/0001-03.”

LINDAU GAMING
BRASIL S.A.

085/2024 Autorizada FAZOBETAÍ;

OLEYBET;

BETPARK

Portaria SPA/MF nº
2.105/2024

MERIDIAN GAMING
BRASIL SPE LTDA

0086/2024 Autorizada MERIDIANBET Portaria SPA/MF nº
526/2025



VERSUS BRASIL
LTDA

(RT 216
EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES
LTDA)

0089/2024 Autorizada VERSUSBET;

VS - VERSUS

Portaria SPA/MF nº
474/2025

LAGUNA SERVICOS
E TECNOLOGIA
LTDA

0087/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-

ATLANTIS
COMERCIO
ELETRONICO E
SOFTWARE HOUSE
LTDA

0088/2024 Explorando
em razão de
determinação
judicial

 

(***)

 

Na esfera
administrativa,
requerimento
segue em
análise
administrativa,
fase
conclusiva

METBET;

METGOL 100%

1000004-
63.2025.4.01.3400,
em trâmite na 2ª Vara
Federal Cível da
Seção Judiciária do
Distrito Federal

RT 216
EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES
LTDA

0089/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

LBBR APOSTAS DE
QUOTA FIXA
LIMITADA

0090/2024 Autorizada LUCK.BET;

1 PRA 1;

STARTBET

Portaria SPA/MF nº
527/2025

ESTADOX LTDA 0091/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

VANGUARD
ENTRETENIMENTO
BRASIL LTDA.

0092/2024 Autorizada

(autorização
provisória)

ESPORTE 365;

BET AKI;

JOGO DE OURO

 

PORTARIA SPA/MF
Nº 2.104, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2024



BINGO EM CASA
LTDA

0093/2024 Indeferida - Art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024,

 

“O exame
complementar de
idoneidade realizado
pela Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, tendo
por base consulta à
Diretoria de Combate
ao Crime Organizado
da Polícia Federal,
identificou supostas
práticas delituosas
relacionadas com a
requerente e
recomendou à
Subsecretaria de
Autorização a não
aprovação de sua
idoneidade. xii. Frente
ao exposto, acatando
recomendação da
Subsecretaria de
Monitoramento e
Fiscalização, com
fulcro no art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, no art.
5º da Portaria SPA/MF
nº 1.475, de 2024, e
no caput do art. 5º da
Lei nº 14.790, de
2023, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº 0093,
apresentado pela
BINGO EM CASA
LTDA, CNPJ:
40.666.630/0001-14.”

WK NEGOCIOS E
FINANCAS LTDA

0094/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

GISENYI
ASSOCIATES CORP.

0095/2024 Em análise

(fase de
recurso)

 

-

 

-

LOGAME DO BRASIL
LTDA

0096/2024 Autorizada LÍDERBET;

GERALBET;

B2XBET

Portaria SPA/MF nº
324/2025



SEVENX GAMING
LTDA

0097/2024 Autorizada BULLSBET;

JOGÃO

Portaria SPA/MF nº
325/2025

VL INTERMEDIACAO
EM VENDAS ONLINE
LTDA

0098/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0098/2024,
apresentado pela VL
INTERMEDIAÇÃO EM
VENDAS ONLINE
LTDA., CNPJ:
46.040.183/0001-70,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista da não
apresentação do
Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, entende-se que
o presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0098/2024,
apresentado pela VL
INTERMEDIAÇÃO EM
VENDAS ONLINE
LTDA., CNPJ:
46.040.183/0001- 70.”



ZEROUMBET
PLATAFORMA
DIGITAL LTDA

0099/2024 Indeferida - “Nos termos do § 3º
do art. 13 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, a não
apresentação da
documentação
complementar no
prazo estipulado, sem
justificativa, acarretará
o arquivamento
definitivo do
requerimento de
autorização.”

ELISA.BET CASA DE
APOSTAS
ESPORTIVAS E
CASINO ONLINE
LTDA

0100/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

BBET LTDA 0101/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

STAYMAN
PARTICIPACOES S.A

0102/2024 Indeferida - “Conforme
estabelecido pelo § 3º
do art. 13 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, a não
apresentação dos
documentos ou
informações
complementares no
prazo estipulado, sem
justificativa, acarretará
o arquivamento
definitivo do
requerimento de
autorização.”

BETBET SOLUCOES
TECNOLOGICAS SA

0103/2024 Autorizada BET.BET;

DONALDBET

Portaria SPA/MF nº
326/2025

DEFY LTDA 0104/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-

OLAVIR LTDA 0105/2024 Autorizada RIVALO Portaria SPA/MF nº
264/2025

HILGARDO GAMING
LTDA

0106/2024 Autorizada A247;

HILGARDO;

HILGARDO GAMING

Portaria SPA/MF nº
475/2025



BRAND FORCE
MASTERY LTDA

0107/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0107/2024,
apresentado pela
BRAND FORCE
MASTERY LTDA.,
CNPJ:
44.708.338/0001-78,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista da não
apresentação do
Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, entende-se que
o presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento. Diante
do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0107/2024,
apresentado pela
BRAND FORCE
MASTERY LTDA.,
CNPJ:
44.708.338/0001-78.”

SISTEMA LOTERICO
DE PERNAMBUCO
LTDA

0109/2024 Autorizada MCGAMES;

MONTECARLOSBET;

MONTECARLOSSTARTBET

Portaria SPA/MF nº
528/2025

CASH FOR PAY
LTDA

0110/2024 Explorando
em razão de
determinação

BETMILLION 1001536-
72.2025.4.01.3400,
em trâmite na 4ª Vara



judicial

 

Indeferida no
processo
administrativo

Federal Cível da
Seção Judiciária do
Distrito Federal

 

(***)

 

Na esfera
administrativa,
indeferido:

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0110/2024,
apresentado pela
CASH FOR PAY
LTDA., CNPJ:
50.901.312/0001-44,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista de não constar
assinatura digital do
representante legal da
requerente no Anexo I
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
entende-se que o
presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0110/2024,
apresentado pela
CASH FOR PAY
LTDA., CNPJ:
50.901.312/0001-44.”



ZBET LTDA 0111/2024 Indeferida - Peticionamento de
Desistência.

PUSKAS BET
ADMINISTRADORA
DE APOSTAS
ESPORTIVAS LTDA

0112/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024

G2 NEGOCIOS
DIGITAIS LTDA

0113/2024 Em análise

(Fase
complementar)

_ Art. 14 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024



AF TECNOLOGIA E
SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

0114/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0114/2024,
apresentado pela AF
TECNOLOGIA E
SOLUÇÕES
FINANCEIRAS LTDA.,
CNPJ:
41.363.584/0001-47,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista da não
apresentação do
Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, entende-se que
o presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0114/2024,
apresentado pela AF
TECNOLOGIA E
SOLUÇÕES
FINANCEIRAS LTDA.,
CNPJ: 41.363.584
/0001-47.”



GSEMP COMERCIO
E SERVICOS LTDA.

0115/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0115/2024,
apresentado pela
GSEMP COMERCIO
E SERVICOS LTDA.,
CNPJ:
18.455.456/0001- 01,
não permite o
adequado exame do
processo, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais, em
vista da não
apresentação do
Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, entende-se que
o presente Processo
não está apto a ser
analisado pela
SPA/MF em razão de
vício insanável, por
inépcia de
requerimento.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0115/2024,
apresentado pela
GSEMP COMERCIO
E SERVICOS LTDA.,
CNPJ:
18.455.456/0001-01.”

BRX GAMING SA 0116/2024 Em análise

(pendências)

 

-

 

-

NEXUS
INTERNATIONAL
LTDA

0118/2024 Autorizada MEGAPOSTA Portaria SPA/MF nº
265/2025



BOA SORTE
PREMIOS LTDA

0120/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha a
solicitação de
autorização nº
0120/2024,
apresentado pela BOA
SORTE PREMIOS
LTDA, CNPJ
56.607.110/0001-70,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



WUDI PAY
CORRESPONDENTE
DE INSTITUICAO
FINANCEIRA LTDA

0121/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
autorização nº
0121/2024,
apresentado pela
WUDI PAY
CORRESPONDENTE
DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA LTDA,
CNPJ
18.490.448/0001-04
não permite a
avaliação de mérito da
solicitação, por serem
os documentos
apresentados
insuficientes para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

A ausência de
documentos referentes
aos requisitos da
regulamentação fazem
inapta a solicitação
para a finalidade de
solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



GUSTAVO
HENRIQUE VIEIRA
ANGELOTTI
43075199818

0122/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha a
Requerimento de
Autorização nº
0122/2024,
apresentado pela
GUSTAVO
HENRIQUE VIEIRA
ANGELOTTI
43075199818, CNPJ
43.516.639/0001-37,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada”

 



APOSTA 7 LTDA 0123/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

 

“apresentado pela
APOSTA 7 LTDA,
CNPJ
57.281.970/0001-20
não permite a
avaliação de mérito da
solicitação, por serem
os documentos
apresentados
insuficientes para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
de documentos de
comprovação para os
requisitos definidos
pela regulamentação
em vigor faz inapta a
solicitação para a
finalidade de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



RCKT MARKETING
LTDA

0125/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0125/2024,
apresentado pela
RCKT MARKETING
LTDA, CNPJ
51.335.624/0001-09,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada”

 



TAILA POLIZEL
MORELLI LTDA

0126/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0126/2024,
apresentado por
TAILA POLIZEL
MORELLI LTDA,
CNPJ
52.403.183/0001-90,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA /MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



CMD CODE
SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA

0127/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0127/2024,
apresentado pela
CMD CODE
SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA, CNPJ 28.463
.338/0001-07, não
permite a avaliação de
mérito, sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



JRX
INVESTIMENTOS
LTDA

0128/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0128/2024,
apresentado pela JRX
INVESTIMENTOS
LTDA, CNPJ
53.701.088/0001-35
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



VVM
INTERMEDIACAO
LTDA

0129/2024 Indeferida - Inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0129/2024,
apresentado pela VVM
INTERMEDIACAO
LTDA, CNPJ
56.877.123/0001-60,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



53.125.604 LUIZ
FELIPE CARDOZO
RIBEIRO

0131/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0131/2024,
apresentado pela
53.125.604 LUIZ
FELIPE CARDOZO
RIBEIRO, CNPJ
53.125.604 /0001-20,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

A ausência do Anexo I
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, e
demais documentos
referentes aos
requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”



PK BANK LTDA 0132/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0132/2024,
apresentado pela PK
BANK LTDA, CNPJ
27.678.037/0001-20
não permite a
avaliação de mérito da
solicitação, por serem
os documentos
apresentados
insuficientes para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

A ausência de
documentos de
comprovação para os
requisitos definidos
pela regulamentação
em vigor faz inapta a
solicitação para a
finalidade de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



43.565.968
MATTHEUS SARAIVA
PEREIRA

0133/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0133/2024,
apresentado pela
43.565.968
MATTHEUS SARAIVA
PEREIRA, CNPJ
43.565.968 /0001-78,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



B2X GROUP LTDA 0134/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
requerimento
apresentado pela B2X
GROUP LTDA, CNPJ
57.414.462/0001-72,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



CACTO MARKETING
LTDA

0135/2024 Indeferida - Incisos I e II do Art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0135/2024,
apresentado pela
CACTO MARKETING
LTDA, CNPJ
44.356.727/0001-81.,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I e II do art.
19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024 e no art. 11 da
Lei 14.790, de 2023,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



VITORIA MARKETING
VIP LTDA

0137/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0137/2024,
apresentado pela
VITORIA MARKETING
VIP LTDA, CNPJ
57.431.460/0001-91,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA /MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, e art. 11
da lei nº 14.790/2023
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 

LBJ TECNOLOGIA E
INVOVACAO LTDA

0138/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



MFM
EMPREENDIMENTOS
LTDA

0139/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0139/2024,
apresentado pela
MFM
EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ
09.464.953/0001-85,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA /MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



ARKTON INTERNET
LTDA

0140/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0140/2024,
apresentado pela
ARKTON INTERNET
LTDA, CNPJ
29.652.213/0001-80,
não permite a
avaliação de mérito,
sendo a
documentação
insuficiente para o
atendimento dos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, e demais
documentos referentes
aos requisitos legais,
fazem inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



MEGAPIX
COMUNICACAO E
TECNOLOGIA LTDA

0141/2024 Explorando
em razão de
determinação
judicial

 

Na esfera
administrativa
encontra-se
em fase de
recurso

MEGAPIX.BET 1081158-
40.2024.4.01.3400,
em trâmite na 4ª Vara
Federal Cível da
Seção Judiciária do
Distrito Federal

PODIUM
EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA

0143/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o presente
Requerimento não
permite que a SPA/MF
reconheça o
atendimento aos
requisitos referidos
nos art. 7º e descritos
nos arts. 8º a 12 da
Portaria 827/2024,
sendo insuficiente
para o atendimento
dos requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, torna inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



DIGITOPAY
PAGAMENTOS LTDA

0144/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o presente
Requerimento não
permite que a SPA/MF
reconheça o
atendimento aos
requisitos referidos
nos art. 7º e descritos
nos arts. 8º a 12 da
Portaria 827/2024,
sendo insuficiente
para o atendimento
dos requisitos legais e
regulamentares
vigentes. D

o exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 

CAIXA POP LTDA 0145/2024 Determinação
judicial para
exploração.

 

Na esfera
administrativa
encontra-se
em fase de
recurso

 

- em cumprimento a
decisão mandamental.
Fase de elaboração de
parecer de força
executória.



LEADER GAMING
BRASIL LTDA

0147/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o presente
Requerimento não
permite que a SPA/MF
reconheça o
atendimento aos
requisitos referidos
nos art. 7º e descritos
nos arts. 8º a 12 da
Portaria 827/2024,
sendo insuficiente
para o atendimento
dos requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



H. R. MARTINS 0148/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o presente
Requerimento não
permite que a SPA/MF
reconheça o
atendimento aos
requisitos referidos
nos art. 7º e descritos
nos arts. 8º a 12 da
Portaria 827/2024,
sendo insuficiente
para o atendimento
dos requisitos legais e
regulamentares
vigentes. A ausência
do Anexo I da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, torna inapta a
solicitação para a
finalidade de avaliação
de solicitação de
autorização para a
operação de apostas
de quota fixa, por
inépcia do
requerimento.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



FONSECA BET LTDA 0149/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o presente
Requerimento não
permite que a SPA/MF
reconheça o
atendimento aos
requisitos referidos
nos art. 7º e descritos
nos arts. 8º a 12 da
Portaria 827/2024,
sendo insuficiente
para o atendimento
dos requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Do exposto, com fulcro
no inciso I do art. 19
da Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDA a
solicitação da
requerente
previamente
qualificada.”

 



100ZINHO PROMO
AUTO LTDA

0150/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

JG PLAY DIGITAL
LTDA

0151/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -

PAULO R LEMOS E
CIA LTDA

0152/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização nº
0152/2024,
apresentado pela nº
0152/2024,
apresentado pela
PAULO R LEMOS E
CIA LTDA., CNPJ:
93.138.451/0001-70,
não permite o



adequado exame do
processo pela
SPA/MF, sendo
insuficiente para
comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Ademais,
constatou-se o envio à
SPA/MF, de forma
incontestável, de
informações
inverídicas que
demonstram a
inobservância às
disposições legais e
que confirmam o
relacionamento
financeiro da
requerente com
instituições não
autorizadas pelo
Banco Central do
Brasil.

 

Diante do exposto,
com fulcro nos incisos
I e II do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
considera-se
INDEFERIDO o
Requerimento de
Autorização nº
0152/2024,
apresentado pela
PAULO R LEMOS E
CIA LTDA., CNPJ:
93.138.451/0001-70.”

 



LUCKY SOFT LTDA 0153/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CASA DE APOSTAS
FORMOSA LTDA

0154/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo”

 



NITESCO LTDA 0155/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



LUCKY GAMES SOFT
LTDA

0156/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CASH PAY MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA

0157/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



VARGAS
TECNOLOGIA E
VENDAS ONLINE
LTDA

0158/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

LAS VEGAS
ENTIDADE
OPERADORA DE
JOGOS E APOSTAS
LTDA

0160/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



GOLDEN CAT
PROCESSAMENTO
DE PAGAMENTO
LTDA

0161/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



35.026.991 TAIELY
DIAS DE SOUZA

0162/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo”

 



A. G. GONZAGA 0163/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

CHEGA BET LTDA 0164/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



HALISSON MARRA
DA SILVA
81036531104

0165/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo”

 

CC GROUP LTDA 0166/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



INTERNATIONAL
GLOBAL SOLUTIONS
GESTAO E
DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARES
LTDA

0167/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

J PRIORI
ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

0168/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



ORGANIZA
SOFTWARE E
PAGAMENTOS LTDA

0170/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



MINAS BET
ESPORTES LTDA

0171/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



GL GAMING LTDA 0172/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



IN SETE
ACELERADORA
LTDA

0173/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

GP SOLUCOES EM
IGAMING LTDA

0174/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



MANGA BET GROUP
JOGOS E APOSTAS
LTDA

0176/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

HI-PLAY
ENTERTAINMENT
BRASIL S.A.

0177/2024 Em análise

(com
pendências)

- -



BETTIGRE LTDA 0178/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

ONERWAY
PAYMENT GETEWAY
LTDA

0180/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -



BRUNO LEONARDO
GUILHERME

0181/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CONNEX SERVICOS
DE
PROCESSAMENTO
LTDA

0183/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



BOM MIDIA LTDA 0185/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO
LTDA

0186/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



TOP BELEZA LTDA 0188/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



PROFITS LTDA 0189/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



GENIUS SOLUCOES
ESTRATEGICAS PAY
LTDA

0190/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



JOAO VITOR NUNES
BARROS & CIA LTDA

0191/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



EVO TECH LTDA 0193/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



RMT INVEST E
TECNOLOGIA LTDA

0194/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



B FERREIRA BELO
JUNIOR JOGOS
ELETRONICOS

0196/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



777 CLUB LTDA 0198/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação
que acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.
Diante do exposto,
com fulcro no inciso
I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024,
decide-se pelo
INDEFERIMENTO
do presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede
a reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução
do Processo.”
 

VIA BET LTDA 0201/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -

ALPHASOFT JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0203/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



ALTITUDE CASA DE
JOGOS E APOSTAS
LTDA

0204/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

FUSION SOLUCOES
EM SOFTWARE E
JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0205/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



ROCKET NEGOCIOS
DIGITAIS LTDA

0206/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo”

 



GL DIGITAL LTDA 0207/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

GAMER TECH
JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0209/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

BB GAMING LTDA 0210/2024 Em análise

(com
aditamento)

- -



HORIZON
VENTURES JOGOS E
APOSTAS LTDA

0211/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo. ”

 

WARRIOR
SOLUTIONS JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0212/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

PLAYHARD
SOFTWARE
INFORMATICA E
LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS LTDA

0213/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

QUANTUM TECH
JODOS
ELETRONICOS LTDA

0214/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

WHY SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

0215/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



PUBLICIDADE FG
LTDA

0216/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -

EQUIPE 777 LTDA 0218/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
reapresentação do
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

CLOUD
INFORMATICA E
LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS LTDA

0219/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

INOVVA TECH
DESENVOLVIMENTO
DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0221/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



IMPERIUM GLOBAL
APOSTAS E JOGOS
LTDA

0222/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CL BET GAMING
LTDA

0223/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CONSTELLATION
JOGOS E APOSTAS
LTDA

0224/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



SYNERGY CAPITAL
CASA DE APOSTAS
E JOGOS LTDA

0225/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



VERTICE CAPITAL
APOSTAS E JOGOS
LTDA

0226/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



ORION
ENTERPRISES
APOSTAS E JOGOS
LTDA

0227/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



JB
ENTRETERIMENTO
LTDA

0228/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



MB JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0229/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



CHRONOS TEC
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

0232/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



SQL SISTEMAS E
JOGOS LTDA

0233/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

AMAZING SYSTEMS
DESENVOLIMENTO
DE PROGRAMAS
LTDA

0236/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

FIND TECH
SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

0237/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

NORDESTE INFO
TECNOLOGIA E
JOGOS LTDA

0238/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



DELTA
ESPECIALIZADA EM
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

0239/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



ISOLUTION
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

0240/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

SHARK LAB
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

0241/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

1998 GAMES DESIGN
LTDA

0254/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

VOY GAMING
TECNOLOGIA,
JOGOS E APOSTAS
LTDA

0257/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



DYNAMIC PAY
PAGAMENTOS LTDA

0258/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



BHTRADE LTDA 0259/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

FFF GAMING JOGOS,
APOSTAS E
TECNOLOGIA LTDA

0262/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



R66
INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

0267/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



7M7 LLC LTDA 0268/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



HYPER LAB
DESENVOLVIMENTO
DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0271/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes. Diante do
exposto, com fulcro no
inciso I do art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024, decide-
se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

SOLUCIONE
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

0272/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

FG SOLUCOES,
JOGOS E
TECNOLOGIA LTDA

0273/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



EVTOLS
PAGAMENTOS LTDA

0283/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



GP OK
TECHNOLOGY LTDA

0284/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



ELETRONIC
TECHNOLOGY CO.
LTDA

0285/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



R7 JOGOS LTDA 0286/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



F.A APOSTAS LTDA 0287/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



KAIROS JOGOS E
APOSTAS LTDA

0288/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



MOREIRA BRASIL
GESTAO DE
TECNOLOGIA LTDA

0289/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



58 MEDIA NETWORK
TECHNOLOGY CO.,
LTDA

0290/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



BERN
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO
LTDA

0291/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



F7 JOGOS LTDA 0292/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



007 GAME CIDADE
DE
ENTRETERIMENTOS
LTDA

0293/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



GP CF
TECHNOLOGY LTDA

0294/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

EQUIPE CF LTDA 0297/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



GOLDEN PIG
TECNOLOGIA LTDA

0298/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



VAMOS PAGO DA
SORTE LTDA

0299/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



EQUIPE PG LTDA 0300/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



DG MARKETING
LTDA

0301/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



GAME 358
TECNOLOGIA CO
LTDA

0302/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



G ANJO LTDA 0303/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



3 AM JOGOS
BRASILEIROS E
ENTRETENIMENTO
LTDA

0304/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

PAGAMENTO BRASIL
LTDA

0305/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

RRRR777 LTDA 0306/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

AABBBET LTDA 0307/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



V5GP LTDA 0308/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



1991BETS E JOGOS
ONLINE, APOSTA E
TECNOLOGIA LTDA

0309/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



DRAGAO BRANCO
TECNOLOGIA LTDA

0310/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



5GBET APOSTAS
LTDA

0311/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



A L M SANTOS LTDA 0312/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



LF GRUPO JOGOS
LTDA

0313/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

RJOTA BET
SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA

0314/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -

H. S. ALVES SOBRAL
SOLUCOES
EMPRESARIAIS
LTDA

0315/2024 Em análise - Art. 16, Portaria
SPA/MF 827/2024

WG
ENTRETENIMENTO E
INFORMATICA LTDA

0316/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

F P JOGOS DE
APOSTAS LTDA

0317/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



SONHAR SERVICOS
EM TECNOLOGIA
LTDA

0318/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 



5GBET CLUBE DE
JOGOS LTDA

0319/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

TOP BET LTDA 0320/2024 Em análise

(fase de
recurso)

- -

LMR TECH
SOLUTIONS LTDA

0321/2024 Em análise - Art. 16, Portaria
SPA/MF 827/2024

777UUUU JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0322/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

BBRRPG JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0323/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -

BRRPG JOGOS
ELETRONICOS LTDA

0324/2024 Cancelada
pelo
Requerente

- -



R D C
ENTRETENIMENTO
DIGITAL E
MARKETING LTDA

0325/2024 Em análise

(pedido
aditado)

- Aditamento em
14/03/2025

APOSTAMEGA
ENTRETENIMENTO E
TECNOLOGIA LTDA

0326/2024 Indeferida - Inciso I do Art. 19 da
Portaria SPA/MF nº
827, de 2024.

 

“A documentação que
acompanha o
Requerimento de
Autorização não
permite o adequado
exame do processo,
sendo insuficiente
para comprovar o
atendimento aos
requisitos legais e
regulamentares
vigentes.

Diante do exposto,
com fulcro no inciso I
do art. 19 da Portaria
SPA/MF nº 827, de
2024, decide-se pelo
INDEFERIMENTO do
presente
Requerimento de
Autorização. Esta
decisão não impede a
apresentação de novo
requerimento de
autorização pelo
interessado,
observada a
necessidade de
adequada instrução do
Processo.”

 

 

 

 
 
 
 
 
 

CONCLUSÃO: Sendo estas as informações da Subsecretaria de Autorização, encaminho para conhecimento e
consideração do Sr. Secretário de Prêmios e Apostas.
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